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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORCA N" 06212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009,. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presentê Declaraçãô de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNnÊNCra.: Rodovia AM 174, km 28, Vicinal Cláudio Luiz, km
04, Margem Direita, Sitio Boa Esperança, Zona Rural, Município de Apui-AM.

CNPJ/CPF: 409j29.302-68 INscRrÇÃo ESTADUAL:

ForE: (97) 98406-6828 PRocEssoNo: 1046912024-90

ArrvrDÁDE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÁo DA A.rrvlDÁDE: Rodovia AM 174, km 28, Vicinal Cláudio Luiz, km 04,
Margem Direita, Sítio Boa Esperança, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
6058'49,85'S e 59"52'01,45"O, Município de Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 3,2 m3/dia

vALTDADE: 05 ANos

Atencâo:

Resolução

Manaus-AM, I'T de 2016

www.ipaam.am.gov.br
t\üitter.mm/lpaamAMl
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Íacebook.cÍm/@ipaamAM
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INTEREssÂDo: Geraldo Lima Ramos.

. Estâ Declârâção náo dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâçâo Federal,
Estadual e Municipal.

. O uso di água estli tlenlro rlrs limites rstabelecidos como dr uso in\ignilicantt co \tantes oil

Técnica

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2\ 2123{721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM
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